
Ofício 2.845/2024

De: Rafaela B. - SMA - ADM

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 29/05/2024 às 15:48:53

Setores envolvidos:

SMA - ADM, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

VETO PARCIAL - PLO 25/2024 - MENSAGEM 022/2024

 

Senhor Presidente;

Em conformidade com o Artigo 53, § 2º e Artigo 67, Inciso V, da Lei Orgânica Municipal, encaminhamos a essa
Câmara Municipal, VETO PARCIAL, ao PLO 25/2024,  Projeto de Lei oriundo da Mensagem Executiva nº 022/2024, o
qual "ALTERA A LEI Nº 3.496/2010 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", precisamente ao XIX - do do Artigos 3º ,
cujo teor advém de emenda aditiva do Poder Legislativo.

A Constituição Federal, no Art. 66, § 1º, confere ao Chefe do Poder Executivo a prerrogativa de VETAR, total ou
parcialmente, projeto de lei, se o considerar inconstitucional ou contrário ao interesse público. Nos mesmos termos a
Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 53, § 2º, repete a prerrogativa do dispositivo constitucional.

DAS RAZÕES DO VETO

O veto que ora apresentado precisamente ao XIX - do do Artigos 3 , cujo teor advém de emenda aditiva do Poder
Legislativo, decorre por veto do PL, posto que se mantido acarretara na formação paritária do Conselho e também,
sendo que a  instituição que foi acrescentada não possui nas suas atribuições nenhum função relacionada ao tema
do Conselho
Isto posto, solicitamos que seja acatado o VETO PARCIAL   ao XIX - do do Artigos 3º, PLO 25/2024 oriundo do
Projeto de Lei encaminhado pela MENSAGEM EXECUTIVA Nº 022/2024.

Atenciosamente,

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

SILVIO VENZKE NEUTZLING

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CANGUÇU/RS

_

       Rafaela Jung Buchweitz           
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0E3E-A5A3-13EE-E6F6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 29/05/2024 19:04:50

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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